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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

007/2019 – SERVIÇO DE RECAPEAMENTO E 

EXECUÇÃO DE SARJETAS E SARJETÃO NA RUA 

TÓKIO, RUA LOBATO E RUA BAHE MACEDO NO 

BAIRRO CIDADE EDSON. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) HABILITOU as empresas CERQUEI-

RA TORRES CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO EIRELI; MDR CONSTRUTORA E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA; OBRAMIX LTDA; OESTEVAL-

LE PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA; 

RENOV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA e 

2) INABILITOU as empresas GESTOR ENGENHA-

RIA LTDA por não indicar expressamente as 

instalações e aparelhamentos solicitado no item 

6.5.2 do edital e não comprovar parcela de 

relevância “demolição” solicitado no item 6.5.3.1 

do edital; e TETO CONSTRUTORA S.A. por prestar 

garantia para licitar solicitada no item 6.6.4 do 

edital com valor inferior ao solicitado. Fica aberto 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 

de recurso.  Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 059/2019 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro Municipal, 

resolve declarar a seguinte empresa vencedora e 

HABILITADA A COMARCA DE SUZANO EDITORA 

GRÁFICA LTDA EPP, para os LOTES 01 e 02.  Fica 

aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interpo-

sição de eventuais recursos, caso seja apresenta-

do será concedido prazo igual para contrarrazões. 

Eventuais esclarecimentos pelo telefone ou (11) 

4745-2191. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal 

 

 

 


